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ANEXO V 

 

AUTODECLARAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 

Eu, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

_, portador do CPF Nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ e RG _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ para fins 

específicos de atendimento ao disposto no EDITAL Nº 97/GR/UFFS/2020, em consonância com 

a LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012, que tendo sido aprovado para uma das vagas de 

reservadas a pretos, pardos e indígenas no processo seletivo de candidatos às vagas para o curso 

de pós-graduação lato sensu em Gestão Escolar: Direção, Coordenação e Supervisão 

Educacional, me declaro preto (__) pardo (__) indígena (__) e assumo responsabilidade por estas 

informações. 

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no 

Código Penal. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 

Assinatura do responsável, se o candidato for menor de 

idade 
 

 

Reservado à Comissão de Homologação da Autodeclaração:  
Atestamos que a presente autodeclaração foi homologada pela comissão designada pela Portaria 

/PROGRAD/UFFS/20   e que o candidato atende aos critérios fenotípicos por ele declarado. 

Nome/Siape ou CPF 

 

Nome/Siape ou CPF 

 

Nome/Siape ou CPF 

 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2020-0097
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12711.htm

